
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABIRITO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E TRIBUTAÇÃO 

DESPACHO DE APROVAÇÃO DE TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

Nos termos da Lei Federal 14.133, de 2021 e do Decreto Municipal n° 14.754, de 2023, 

APROVO, como Ordenadora de Despesas, este Termo de Referência, indicando como 

elementos técnicos fundamentais que o apoiam e necessários a orientar a elaboração do 

instrumento convocatório e do Termo Contratual, os anexos a seguir elencados: 

 

 Estudo Técnico Preliminar; 

 Termo de designação de gestor e fiscal; 

 Valor de Referência. 

 

DELIBERO ainda pela não aceitação de entidades empresariais reunidas em consórcio 

visando a participação no certame convocatório em razão das características do objeto a 

ser contratado, considerando que as empresas que atuam no mercado têm de executar os 

serviços de forma independente. Ademais, considerando que a natureza da prestação dos 

serviços possui caráter de responsabilização pessoal e técnica da equipe da contratada, 

inviabiliza-se tecnicamente a possibilidade de contratação de consórcios sobretudo pela 

necessidade de viabilizar à contratante acompanhar conjuntamente e de maneira próxima a 

coordenação dos serviços que serão realizados, bem como acompanhar a integridade e a 

continuidade dos métodos de serviços utilizados pela contratada garantindo que sejam 

devidamente apuradas as hipóteses de eventual responsabilização da contratada ou dos 

membros de sua equipe técnica, ou seja, é necessário que haja unicidade do núcleo 

intelectual da contratada para permitir uma melhor gestão do contrato 

 

Itabirito, 17 de março de 2026. 

 

 

 

 

 

Elisângela Maria Pereira Lima 

Secretária Municipal de Fazenda e Tributação 

Ordenadora de Despesas 

Decreto Municipal n° 16029/2025 
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